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PROCESSO Nº : 7820/2022 (AUTOS DIGITAIS) 

ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INVALIDEZ   

UNIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP 

INTERESSADO : ROSEANI DO CARMO WERNER 

RELATOR(A) : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

 

PARECER Nº 1.497/2023 

EMENTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DE SINOP. RELATÓRIO TÉCNICO 
FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO REGISTRO. PARECER 
DESTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELO 
REGISTRO DA PORTARIA Nº 110/2021. 

 

1. RELATÓRIO 

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do 

ato concessório que reconheceu o direito à Aposentadoria por Invalidez, concedido 

ao(a) Sr.(a) ROSEANI DO CARMO WERNER, servidor(a) efetivo(a) no cargo de Prof. Lic. 

Em Pedagogia, classe/nível "C-03", 30 (trinta) horas, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no município de SINOP/MT. 

2. Os autos foram encaminhados para conhecimento da 6° Secretaria de 

Controle Externo, que constatou irregularidades na concessão do benefício 

previdenciário, sugerindo a citação da gestora, vejamos: 

 

DANIELA SEVIGNANI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 
31/12/2022 
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente). 
1.1) Retificar o Laudo Médico, constando a doença compatível com as 
descritas no rol do artigo 12, § 8, da Lei Complementar 2295/2016. - 
Tópico - 1. ANÁLISE TÉCNICA (fl. 4 do doc. Digital nº 199794/2022) 

 
3. Devidamente citada, a gestora encaminhou o Laudo Médico Pericial 
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retificado através do doc. digital n° 20465/2023 fl. 2. Visto isso, a SECEX considerou a 

defesa como suficiente para considerar SANADA A IRREGULARIDADE e opinou pelo 

registro da Portaria n° 110/2021. 

 

4. Vieram, então, os autos para análise e parecer ministerial. É o sucinto 

relatório dos fatos e do direito. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Introdução 

5. A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 71, III, c/c 

art. 75, conferiu aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins de 

registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões 

na Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal do ato concessório, sendo de sua atribuição, portanto, chancelar o ato 

administrativo, por natureza complexo. 

2.2. Da Análise do Mérito 

2.2.1 Fundamento Legal 

6. A Aposentadoria por Invalidez Permanente encontra previsão no art. 

40, § 1º, I da Constituição da República, que assim versa: 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

7. Nos termos do dispositivo acima colacionado, os proventos serão em 
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regra “proporcionais ao tempo de contribuição”, sendo integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

na forma da lei.  

 
8. Nesse norte, a Lei Municipal nº 2295/2016 disciplina que: 

Art. 12 O servidor que, estando ou não em gozo de auxílio- doença, for 
considerado incapaz de readaptação para o exercício de seu cargo ou 
outro de atribuições e atividades compatíveis com a limitação que tenha 
sofrido, respeitada a habilitação exigida, será aposentado por invalidez, 
mediante exame e laudo emitido pela Junta Médica Oficial do Município. 
§ 1º Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas no § 8º e § 9º, deste artigo, casos em que os proventos 
serão integrais na forma do cálculo da média aritmética, conforme 
legislação vigente: 
I - o servidor que tenha ingressado no serviço público até 19 de 
dezembro de 2003, data de publicação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, e venha a se aposentar por invalidez permanente, com 
fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, e que 
a doença pela qual gerou a incapacidade: 
a) estiver elencada no artigo 12 § 8º e § 9º desta Lei, tem direito a 
proventos de aposentadoria garantindo-lhes a integralidade com base na 
última remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na 
forma da Lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 
8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal; 
b) não estiver elencada no artigo 12 § 8º e § 9º desta Lei, terá direito aos 
proventos de aposentadoria calculados pela média aritmética, sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da 
Constituição Federal. 
(……..) 
§ 8º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 
refere o inciso I, as seguintes: tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget 
(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida - 
AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão da medicina 
especializada). 
 
§ 9º Para fins do disposto no § 21 do art. 40 da Constituição Federal 
considera-se doença incapacitante: sarcoidose; doença de Hansen; 
tumores malignos; hemopatias graves; doenças graves e invalidantes do 
sistema nervoso central e periférico e dos órgãos dos sentidos; 
cardiopatias reumatismais crônicas graves; hipertensão arterial maligna; 
cardiopatias isquêmicas graves; cardiomiopatias graves; acidentes 
vasculares cerebrais com acentuadas limitações; vasculopatias 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WWVHCK.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm


 

 

4 

periféricas graves; doença pulmonar crônica obstrutiva grave; 
hepatopatias graves; nefropatias crônicas graves, doenças difusas do 
tecido conectivo; espondilite anquilosante e artroses graves 
invalidantes.  

 

9. Outrossim, a Emenda Constitucional 70/2012, que acresceu o art. 6º-A 

à Emenda Constitucional 41/2003, assegurou aos servidores efetivos que ingressaram 

no serviço público até 31/12/2003 o direito a proventos calculados com base na 

remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, e não nas demais 

contribuições para o RPPS ou RGPS. Além disso, consta que estes serão revistos na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 

servidores em atividade (art. 7º da EC nº 41/2003). 

2.2.2 Da subsunção dos fatos à norma 

10. Consoante se observa do caso em tela, o(a) requerente foi 

declarado(a) incapaz por junta médica oficial (Documento digital n° 20465/2023 pág. 

2), sendo diagnosticado(a) com enfermidade que se enquadra no rol de doenças 

estabelecidas no artigo 12 da Lei nº 2295/2016 do município de SINOP/MT , ensejando 

direito a proventos integrais. 

11. Ademais, observa-se que o(a) beneficiário(a) ingressou no serviço 

público em 26/05/2015, contando com 06 anos, 05 meses e 18 dias de contribuição. 

Nesse norte, este Ministério Publico de Contas pugna pelo registro do ato concessório. 

 

12. Destaca-se que a Secex não procedeu a análise do valor dos proventos 

da aposentadoria, haja vista a análise simplificada instituída pela Resolução Normativa 

nº 16/2022, que contempla tão somente a verificação quanto à indicação dos 

dispositivos legais e da publicação do ato da respectiva concessão. 

 

3. CONCLUSÃO 

13. Dessa forma, o Ministério Público de Contas, no exercício de suas 

atribuições institucionais, manifesta-se pelo registro da Portaria nº 110/2021. 
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 É o Parecer. 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 6 de março de 2023. 

 

(assinatura digital)1 
GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO 

Procurador de Contas 

 

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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